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Processo: 00.003769/2024-65
Tipo do Processo: Finalís�co: Proposta de Coord. de Câmaras Especializadas ou Coord. Nac. de Comissões de É�ca
Assunto: Proposta 07/2024 - CCEAGRO
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TEMA:

I – exercício e atribuições profissionais;
II – registro de profissionais e de pessoas jurídicas;
III – verificação e fiscalização do exercício e a�vidades profissionais; e
IV – responsabilidade técnica e é�ca profissional

ITEM DO PROGRAMA DE
TRABALHO:  

ASSUNTO : Sobrestamento de novas autorizações de processos de autorização de cursos superiores e de
credenciamento de ins�tuições de educação superior na Modalidade a Distância - EaD

Os Coordenadores da Coordenadoria de Câmaras Especializadas de Agronomia - CCEAGRO, reunidos em Brasília-DF, no
período de xx a xx de fevereiro de 2022, aprovam proposta de seguinte teor:

a) Situação Existente:

A crescente oferta de cursos de Engenharia Agronômica/Agronomia na modalidade EaD (ensino a distância), por
ins�tuições de ensino, e a preocupação quanto a solidez dos conhecimentos adquiridos pelos formandos destes cursos e possibilidade
colocar em risco a Sociedade.

b) Propositura:

Solicita que o Confea encaminhe expediente ao Ministro da Educação, para que aos Cursos de Agronomia/ Engenharia
Agronômica seja estendida a mesma condição de sobrestamento de novas autorizações de processos de autorização de cursos
superiores e de credenciamento de ins�tuições de educação superior na Modalidade a Distância - EaD, na forma como estabelecida na
Portaria MEC 2.041 de 29 de novembro de 2023, até a elaboração de uma proposta de regulamentação de oferta de curso de graduação
em Agronomia na modalidade de Educação a Distância – EaD

c) Jus�fica�va:

Considerando análise e posicionamento aprovados na reunião da Câmara Especializada de Agronomia do CREA/SC, na
data de 17/04/2024, e que também é compar�lhado pelos membros da CCEAGRO, sobre a fragilidade das matrizes curriculares dos
Cursos de Engenharia Agronômica/Agronomia na modalidade Ead, no que se refere a carga horária, conteúdos e metodologias das
a�vidades prá�cas necessárias para a formação do Engenheiro Agrônomo. 

d) Fundamentação Legal:

Portaria MEC nº 2.041, de 29 de novembro de 2023, que dispõe sobre o sobrestamento dos processos de autorização de
Cursos Superiores na modalidade a distância – EaD;

Lei 5.194/66, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras
providências.

Resolução CNE/CES nº 1, de 2 de fevereiro de 2006 do MEC, que ins�tui as Diretrizes Curriculares Nacionais para o curso
de graduação em Engenharia Agronômica ou Agronomia e dá outras providências.

Portaria MEC nº 158, de 28 de fevereiro de 2024;

e) Sugestão de Mecanismos de ação:

Encaminhar a proposta à Comissão de É�ca e Exercício Profissional - CEEP para análise e deliberação.

 
 

FOLHA DE VOTAÇÃO

CREA SIM NÃO ABSTENÇÃO AUSENTE OBSERVAÇÃO
Acre      
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Alagoas      
Amapá      
Amazonas      
Bahia      
Ceará      
Distrito Federal      
Espírito Santo      
Goiás      
Maranhão      
Mato Grosso      
Mato Grosso do Sul      
Minas Gerais      
Pará      
Paraíba      
Paraná      
Pernambuco      
Piauí      
Rio de Janeiro      
Rio Grande do Norte      

Rio Grande do Sul    X  

Rondônia      
Roraima      
Santa Catarina      
São Paulo      
Sergipe      
Tocan�ns      
TOTAL      
Desempate do
Coordenador      

 

X Aprovado por unanimidade  Aprovado por maioria  Não aprovado  Retirada de pauta

 

Eng. Agr. Antônio Queiroz Barreto
Coordenador Nacional da CCEAGRO

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Queiroz Barreto, Usuário Externo, em 12/06/2024, às 19:06, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0984585 e o código CRC F4D49E1E.

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 00.003769/2024-65 SEI nº 0984585
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